
Prefeitura Municipal de Aripuanã
Estado de Mato Grosso

Coordenadoria Jurídica

Missão: Executar a representação judicial e extrajudicial do Município de Aripuanã, assim como prestar consultoria

e assessoria jurídica, objetivando o cumprimento das responsabilidades inerentes à defesa de direitos e/ou o

Tesguardo de interesses da Administração Pública Municipal.

PARECER JURÍDICO N.º 467/2022 DRerdiido
. J5/06/22

ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL/SRP N.º 39/2022 a os sa SÃO,
EMENTA: [. Licitações e Contratos. Pregão Presencial.
Sistema de Registro de Preço. Il. Bens Comuns. III.
Minuta de Edital. Análise jurídica prévia. IV. Futura e
eventual aquisição de materiais de consumo sendo
produtos de higiene e limpeza, copa e cozinha,
acondicionamento e embalagem, proteção e segurança,
elétrico e eletrônico e materiais diversos, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Aripuanã-
MT. Valor estimado R$ 7.469.593,73 (sete milhões e
quatrocentos e sessenta e nove mil e quinhentos e

noventa e três reais e setenta e três centavos). V.

Aprovação.

1. DA CONSULTA

A Ilustríssima Secretária Adjunta de Licitação e Compras
encaminhou os autos do processo administrativo em epígrafe a esta Coordenadoria
Jurídica, com vistas à futura e eventual aquisição de materiais de consumo sendo produtos
de higiene e limpeza, copa e cozinha, acondicionamento e embalagem, proteção e

segurança, elétrico e eletrônico e materiais diversos, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Aripuanã-MT.

Constam dos autos, entre outros, os seguintes documentos:

Solicitações de aquisição de material/serviço;
Orçamentos;
Balizamento de Preços;
Termo de Referência;
Planilha de Custo Orçamentária; e
Minuta do Edital e anexos.

00000o

Na sequência, o processo foi remetido a esta
Coordenadoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada,
prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o

escopo de assistir a Administração Municipal no controle da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

É o relato do necessário.

2. DA APRECIAÇÃO DA CONSULTA
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Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Aripuanã
Coordenadoria Jurídica

2.1. Da adequação da modalidade licitatória eleita

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída

pela Lei nº 10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

Nos termos do parágrafo único do art. 1º do referido

diploma legal, são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais no mercado.

Note-se, desde já, que a legislação não autoriza o emprego
do pregão para a contratação de obras de engenharia. Por isso, cabe à Administração

atestar se o objeto licitatório equivale a obra ou serviço, o que é facilmente verificado

pelo próprio objeto da presente licitação.

Cumpre alertar, ainda, que é descabido o uso do pregão para
trabalho eminentemente intelectivo e complexo, devendo a Administração ser diligente
na classificação dos serviços a serem licitados, a fim de afastar vícios no certame e

eventual responsabilização de seus agentes.

No caso vertente, pressupõe-se correta a natureza comum
dos bens a serem adquiridos, o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade
licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto.

Compulsando os autos do presente processo administrativo,
é possível extrair que fora regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e

registrado, na forma exigida pelo artigo 38, caput, c/c artigo 4º, todos da Lei nº 8.666, de
1993.

2.2. Dos requisitos legais para a realização do pregão

O pregão é regido pela Lei n.º 10.520/2002, o Decreto nº
3.555/2000, o Decreto Municipal n.º 1.392/2008 e, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da

licitação foram estabelecidos no art. 3º da Lei nº 10.520/2002, que assim dispõe:

1-a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das

propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive

com fixação dos prazos para fornecimento;
1 - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas
no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade

promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja
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atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise
de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

Pois bem, a justificativa da contratação, com exposição da

sua motivação e dos benefícios dela resultantes, encontra-se devidamente exposta nos
autos. Verifica-se, ainda, a chancela da autoridade competente à justificativa apresentada,
de modo que se pode considerar atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos
no que tange aos seus aspectos jurídico-formais.

Na situação dos autos, verifica-se que a Administração
realizou pesquisa de preços de mercado tão somente com fornecedores locais. Nesse

ponto, é oportuno enfatizar que não compete a esta Coordenadoria Jurídica
conferir/confirmar se os preços de referência condizem com o valor de mercado, cabendo

ao gestor público exigir do orçamentista a comprovação de compatibilidade do orçamento
com os preços de mercado (Acórdão TCU 28/2013-P)

O objeto está definido no Edital e no Termo de Referência,
os quais consistem em atos essenciais do pregão e devem conter todos os elementos
caracterizadores do objeto que se pretende licitar. Deve propiciar a avaliação do custo
pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de
execução contratual.

Quanto às exigências de habilitação, a Lei nº 10.520/02

determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que “o licitante está em situação
regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso,
com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica
e qualificações técnica e econômico-financeira”.

Outra exigência da Lei nº 10.520/2002 é que a autoridade
competente defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes. Do exame
da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação no tocante aos critérios de

aceitação das propostas.
Superadas as etapas relativas ao planejamento da

contratação, como a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa,
torna-se possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a

contratação.
Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve

emitir a autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 7º, inciso 1, do Decreto
nº 1.392/2008.

No presente caso, tal exigência ainda não foi cumprida,
cabendo providências nesse sentido.

Além disso, para a realização da licitação, a autoridade
competente deve designar um pregoeiro e uma equipe para apoiá-lo, dentre os servidores
do município, cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, a análise
de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do
objeto do certame ao licitante vencedor.
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Nos autos, consta a designação do pregoeiro e da equipe de

apoio, em atendimento à prescrição legal.

2.3. Da possibilidade da utilização do Sistema de Registro de Preços

Conforme exposto no edital, pretende a Administração a

formação de ata registro de preços. Essa opção encontra amparo no artigo 15, inciso TI,

da Lei n. 8666/93, in verbis:

“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

()
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; ”

O Sistema de Registro de Preço está regulamentado no
Decreto Municipal n. 1.729/2010, sendo oportuna a transcrição das seguintes disposições:

Art. 1-As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo
Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal
obedecerá ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes
definições:

1 - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens,

para contratações futuras;

1 - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com

característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas
apresentadas;

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um procedimento
a ser adotado, preferencialmente, nas hipóteses previstas no art. 2º do referido

regulamento, vejamos:

Art. 2 - Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:
1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;

TI - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços necessários à Administração para o

desempenho de suas atribuições;

II - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços

para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;
6
IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administração.

Segundo consta dos autos, a contratação pretendida insere-

se nas hipóteses previstas no inciso II, III e IV.
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2.4. Da previsão dos recursos orçamentários

O art. 60 da Lei nº 4,320/64 estabelece que deverá serdemonstrada pela administração a existência de dotação orçamentária para cobrir adespesa com a contratação pretendida.

No caso em apreço, constata-se que foram informadas asrespectivas dotações orçamentárias.

Além disso, é sabido que em se tratando de Sistema de
Registro de Preços, a indicação da dotação orçamentária poderá ficar postergada para omomento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente, devendo o responsávelzelar pelo seu atendimento.

2.5. Da Minuta do Edital e seus anexos

Os requisitos e elementos a serem observados na minuta doedital são aqueles previstos no artigo 9º do Decreto Municipal n.º 1.729/2008 e art. 40 daLei n.º 8.666/93.

No presente caso, a minuta do edital e seus anexos atendetais exigências, razão pela qual opina-se pela sua aprovação.

3. DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, resguardado o juízo de conveniência eoportunidade do Administrador e as valorações de cunho econômico-financeiro,ressalvadas, ainda, as questões de ordem fática e técnica, ínsitas à esfera administrativa,essenciais até mesmo para a devida atuação dos órgãos de controle, o procedimento está
apto para a produção de seus regulares efeitos.

Éo parecer (S. M. J.).

Aripuanã-MT, 14 de junho de 2022.

17 [e
AZ,

O ADRIANORREFTA
Procurador do Município
Portaria n.º 14.077/2022
OAB/MT — 22.427/0
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